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PREFEITIJRÂ MUfqiCIPAL BE !BIR;-1C,-\TL§
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.4.U?C}.iZÀ C EXECUTIVO A ABRIR CRÉOITO SUPLEMENTAR NO

o^iÇAi,.{;ri\ Tü D8 2&ô3.

O Povo do Município de lbiracatu-MG, por seus represenlântes

decretou, e eu prefeiio municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. l. - Fica o poder Executivo municipal autorizado a abrir crói.lito suirlemenlr'r ii'-'

v:.lor Ce i{$ 500.0b0,00 ( euinhentos Mil Reais), em órgãos da Prcfeitr,ra Municil-ral CE

iit,-:, :s.;u-i,{c, peÍa âiJncer à incorporação de programas dc tçabaiho ncs I)ep:ií.amcnic: :ic

Lci:::rnlstr:.ção, eJucação, saúde e Departament0 de ob*ts, nos termos dcs artig.,;s 40 a 42,

45 e 46 da lei Fecerat no 4.320 de lTdemarçode l9ó4, distribuidos nas s4guintes dotaçõ€s

do orçamento vigente, como segue:

2.02t4 - Dcpartzrnento de Administraçãc
21,|7 - lúanuicr,ção das Atividades
3.1.90.. 1 1.01 - Pessoal Civil
3.3.90.30.56 - Outros materiâis dc consumtr

2.02A6 - Departamento de educação

2i22 - !Í"n;rsnção das Atiüdades
3. i.çC. i i.0 i - Pessoal Civil
3.i.çC. l3.CC - Obrigaç5es patronais

3.3.90.3C.56 OuÍos materiais de consumo

2.0207 Departamento de Saúde

2033 iVtz.::utençãodasatividades
3.1.90. i 1.01 Pessoal Civil
3.1ç'0,30.56 - Cutros materiaís de consumo
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PRHFEITURA $4UP{§C!P,&[. DE IBIR,&CAT"U
RUA DO COMÉRCIO, 341 . CEP 3S455-OOO - IBITTACATU . ÍV1INAS GEÍ{AIS

R$
R$
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80.000,00
20.000,00

I C4.0c0,00

A:.1.2o - Esr,a lei enfia em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lu de

setembro de 2003

Ibiracatu -MG, 27 tle novernbro 2003

Orivaldc Ai de (-)liveira

Preieito Mlrnicipí1l
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2.203 Depariamento de obras
2A42 mi::utenção das atividades
3.3.90.1i.01 pessoal civil
i. i.9C. ii.30 Obrigações patronais

3.3.90.30.56 Outros materiais de consumo


